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Janeiro de 2010 a março de 2010: Chefe da Unidade do Regime de 
Pagamento Único, do Departamento de Ajudas Diretas, do Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., destacando -se a gestão 
do Regime de Pagamento Único, nomeadamente no que diz respeito 
à atribuição e transferência de direitos e ao apuramento da ajuda para 
pagamento.

Junho de 2007 a dezembro de 2009: Chefe da Unidade de Programa-
ção e Acompanhamento de Controlo, do Departamento de Controlo, do 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., destacando -se a 
seleção das amostras anuais do controlo e a programação, calendarização 
e monitorização das ações de controlo.

Março de 2006 a maio de 2007: Coordenador do Núcleo de Estudos, 
Programação e Qualidade do Controlo, do Departamento de Controlo, do 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., destacando -se a 
seleção das amostras anuais do controlo e a programação, calendarização 
e monitorização das ações de controlo.

Dezembro de 2000 a dezembro de 2005: Coordenador do Núcleo de 
Estudos e Programação da Agência de Controlo das Ajudas Comuni-
tárias ao Sector do Azeite destacando -se a seleção das amostras anuais 
do controlo e a programação, calendarização e monitorização das ações 
de controlo.

Janeiro de 1998 a novembro de 2000: Agente de Controlo Sénior 
da Agência de Controlo das Ajudas Comunitárias ao Sector do Azeite.

Julho de 1996 a dezembro de 1997: Colaborador no consórcio SGS/
AGROGES no âmbito dos controlos físicos sobre pedidos de ajuda 
animais e indemnizações compensatórias animais.

Formação profissional mais relevante:
FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública (180 horas), 

pelo INA em 2010.

Outros aspetos relevantes:
Domínio do Inglês, Francês e Alemão.
Larga experiência de acompanhamento de auditorias nacionais e eu-

ropeias (Comissão, Tribunal de Contas) e de representação de Portugal 
em instâncias Comunitárias.
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 Despacho n.º 16824/2013
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, foi aberto procedimento 
concursal para seleção do titular do cargo, de direção intermédia de 
2.º grau, de Chefe de Unidade de Identificação Parcelar, previsto no 
n.º 2 dos artigos 1.º e 2.º dos Estatutos do Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P., aprovados pela Portaria n.º 393/2012, de 
29 de novembro

2 — O referido procedimento foi publicitado e concluído de acordo 
com os respetivos condicionalismos e formalismos legais, tendo o Júri 
do concurso apresentado proposta de designação do licenciado João 
Gualberto Egydo Nobre Falcão de Carvalho, para o desempenho daquele 
cargo, com base nos factos, razões e fundamentos constantes da referida 
proposta, que integra o respetivo procedimento concursal.

3 — Tendo em conta a citada proposta de designação, considera -se 
que o referido candidato possui a competência técnica, a experiência 
profissional e a aptidão necessárias para o exercício do cargo, bem como 
o perfil adequado para o exercício das funções em causa.

4 — Pelo exposto, designo para o cargo de Chefe de Unidade de 
Identificação Parcelar, o licenciado João Gualberto Egydo Nobre Falcão 
de Carvalho em regime de comissão de serviço, pelo período de três 
anos, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2013, nos termos dos 
números 9 e 10 do artigo 21.º Lei n.º 2/2004.

5 — A nota curricular do licenciado em apreço fica junta ao presente 
despacho, dele fazendo integrante.

5 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
IFAP, I. P., Luís Souto Barreiros.

Sinopse curricular
Dados biográficos:
Nome: João Gualberto Egydo Nobre Falcão de Carvalho.
Data de nascimento/Naturalidade: 24 de agosto de 1971, em Lisboa.

Habilitações académicas:
Licenciado em Engenharia Agronómica pelo Instituto Superior de 

Agronomia.
Curso de Formação de Formadores.
Curso de Formação em Avaliação Imobiliária.

Experiência profissional mais relevante:
Chefe da Unidade de Identificação Parcelar no IFAP — Instituto de 

Financiamento da Agricultura e Pescas, desde 2012.
Chefe da Unidade do Controlo ao Investimento e Ajudas Específicas 

no IFAP — Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, de 
2010 a 2012.

Técnico Superior no IFAP — Instituto de Financiamento da Agricul-
tura e Pescas, de 2007 a 2010.

Coordenador na Direção de Produtos Vegetais do INGA — Instituto 
Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola, de 2004 a 2007.

Técnico Superior no INGA — Instituto Nacional de Intervenção e 
Garantia Agrícola, 1998 até 2004.
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 Despacho n.º 16825/2013
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, foi aberto procedimento 
concursal para seleção do titular do cargo, de direção intermédia de 
2.º grau, de Chefe de Unidade de Formulários previsto no n.º 2 dos 
artigos 1.º e 2.º dos Estatutos do Instituto de Financiamento da Agri-
cultura e Pescas, I. P., aprovados pela Portaria n.º 393/2012, de 29 de 
novembro

2 — O referido procedimento foi publicitado e concluído de acordo 
com os respetivos condicionalismos e formalismos legais, tendo o Júri 
do concurso apresentado proposta de designação da mestre Paula Mar-
garida Barrocas Salgado, para o desempenho daquele cargo, com base 
nos factos, razões e fundamentos constantes da referida proposta, que 
integra o respetivo procedimento concursal.

3 — Tendo em conta a citada proposta de designação, considera -se 
que a referida candidata possui a competência técnica, a experiência 
profissional e a aptidão necessárias para o exercício do cargo, bem como 
o perfil adequado para o exercício das funções em causa.

4 — Pelo exposto, designo para o cargo de Chefe de Unidade de 
Formulários, a mestre Paula Margarida Barrocas Salgado, em regime de 
comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos a partir de 
1 de dezembro de 2013, nos termos dos números 9 e 10 do artigo 21.º 
Lei n.º 2/2004.

5 — A nota curricular da mestre em apreço fica junta ao presente 
despacho, dele fazendo integrante.

5 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
IFAP, I. P., Luís Souto Barreiros.

Nota curricular
Informação Pessoal
Paula Margarida Barrocas Salgado, nascida a 15 de janeiro de 1975.

Habilitações Académicas
Mestrado em Economia e Estudos Europeus, pelo Instituto Superior 

de Economia e Gestão (ISEG), Universidade Técnica de Lisboa (2006);
Pós -Graduação em “Administração Pública e Desenvolvimento Re-

gional na Perspetiva das Comunidades Europeias, pela Universidade 
de Évora (1999);

Licenciatura em Economia pelo Instituto Superior de Economia e 
Gestão (ISEG), Universidade Técnica de Lisboa (1997).

Atividade Profissional
Chefe de Unidade de Formulários (UFOR), integrada no Departamento 

de Gestão e Controlo Integrado (DGI) do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas (IFAP, I. P.), com a responsabilidade de assegurar 
a gestão dos formulários das bases de dados do Pedido Único de Ajudas 
(PU), do Sistema Nacional de Informação e Registo Animal (SNIRA) e 
da Identificação do Beneficiário (IB) — desde dezembro de 2012;

Técnica Superior no IGFSS, I. P. — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, integrada no Departamento de Gestão de Dívida, 
onde desempenhou funções de análise de dados relativos à evolução 
da dívida à Segurança Social, acompanhamento e controlo da atuação 
das instituições de Segurança Social em matéria de regularização de 
dívidas, bem como o acompanhamento ao nível do Sistema de Gestão 
de Qualidade  -julho 2011 a dezembro 2012;

Assessora do Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social 
do XVIII Governo Constitucional, onde desempenhou funções de coor-
denação de grupos de trabalho com vista à implementação de políticas 
do Ministério, destacando -se a implementação do Código dos Regimes 
Contributivos, a aplicação da condição de recursos em prestações sociais, 
a definição do Plano Anual de Combate à Fraude e Evasão Contribu-




